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Decisão da Câmara Especializada de Agronomia - (CEAG/PB) 

Reunião Ordinária Nº 361 

Decisão da CEAG Nº 66/2019 

Referência Processo nº 1110354/2019 

Interessado(a) NELHIO DA SILVA 

 

 

EMENTA: Aprova a MANUTENÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO, devendo 

ser aplicada a PENALIDADE MÁXIMA, com seu valor atualizado conforme 

estabelecido através da alínea “d” do Art. 73 da Lei 5.194/66. 

 

 

DECISÃO 

 

 

A Câmara Especializada de Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - Crea (PB), reunida em sua Sessão Ordinária nº 361, apreciando o Processo nº 

1110354/2019, que versa sobre Auto de Infração nº 500018096/2019, contra a Pessoa Física 

NELHIO DA SILVA, CPF: 982.532.984-04, devido a falta de comprovação de Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) referente a execução da atividade técnica do receituário 

agronômico com uso de agrotóxico, e; considerando que que tal fato constitui infração a alínea 

"a", artigo 6º da Lei nº 5.194/66; considerando que o autuado não apresentou defesa escrita no 

prazo legal nos termos do Parágrafo Único do art. 10, da Res. 1008/04 do Confea, sendo 

considerado revel; considerando que a Lei nº 5.194, de 1966 que regula o exercício das profissões 

de engenheiro e engenheiro agrônomo estabelece no art. 6º, alínea “a” que exerce ilegalmente a 

profissão de engenheiro ou engenheiro-agrônomo a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou 

prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não 

possua registro nos Conselhos Regionais; considerando que o inciso V do art. 1º da Decisão 

Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, esclarece que pessoas jurídicas sem objetivo social 

relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, ao 

executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966; 

considerando que o interessado tomou conhecimento do auto de infração na data de 25 de maio 

de 2019; considerando que o parágrafo único do art. 8º da Lei nº 5.194, de 1966, prevê que as 

pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades discriminadas no art. 7º, 

com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria declarada de 

profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os direitos 

que esta Lei lhe confere; considerando que compete a câmara especializada julgar à REVELIA 

dos processos de autos de infração sem defesa escrita, nos termos do art. 20, da Res. 1008/04 do 

Confea – “a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar 

defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes”. Parágrafo único - “o 

autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes”; considerando 

que a fiscalização agiu devidamente quando da lavratura do Auto de Infração, em face da 

constatação de infração à legislação vigente, capitulando adequadamente a infração cometida e a 

penalidade estipulada; considerando que a empresa não eliminou o fato gerador da infração até a 

presente data, DECIDIU aprovar por unanimidade a MANUTENÇÃO DO AUTO DE 

INFRAÇÃO, devendo ser aplicada a PENALIDADE MÁXIMA, com seu valor atualizado 
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conforme estabelecido através da alínea “d” do Art. 73 da Lei 5.194/66. Coordenou a sessão o 

Senhor Eng. Agrônomo Roberto Wagner Cavalcanti Raposo, estiveram presentes os Senhores 

Conselheiros: Martinho Ramalho de Melo (CEP-PB), Sérgio Barbosa de Almeida (AEA-PB), João 

Alberto Silveira de Souza (AEA-PB), Aderaldo Luiz de Lima (AEA-PB) e o Representante do 

Plenário na Câmara Eng. Eletric. Luiz Valladão Ferreira. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

 

João Pessoa/PB, 15 de julho de 2019. 

 

 

Eng. Agrônomo Roberto Wagner Cavalcanti Raposo 

Coordenador da CEAG – Crea/PB 

(Documento assiando eletronicamente) 


